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    Para minha querida esposa, Jéssica, cujos apoio e paciência foram essenciais diante das minhas limitações de tempo ao longo deste projeto. Você é a minha família e meu maior suporte.

  


  
    A alma do preguiçoso deseja, e nada tem; mas a alma dos diligentes se farta. Provérbios 13:4

  


  
    NOTA DO AUTOR


    Minha trajetória como Escrivão de Polícia do Estado de São Paulo iniciou-se em abril de 2016, carreira exercida com profundo orgulho e dedicação. Ao recorrer às minhas memórias, recordo-me com nitidez de quando, em meados de maio de 2013, após anos atuando na área de Tecnologia da Informação, decidi me dedicar aos estudos para concursos públicos, especificamente para a área de segurança pública, objetivando o cargo de Escrivão de Polícia. O que mais me instigava eram as diversas atribuições e a responsabilidade inerente à função, pois via nelas a oportunidade de desenvolvimento não apenas intelectual, mas também humano, no trato com o próximo e no desejo genuíno de fazer a diferença.


    Com dedicação, fui aprovado e iniciei o curso de formação técnico-profissional na Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra” (ACADEPOL). Durante pouco menos de cinco meses, cursei mais de 40 disciplinas e superei as 568 horas de preparação, capacitando-me para as complexas atividades que o cargo exigiria. Foi uma fase extremamente prazerosa e bastante gratificante.


    Após uma década de atuação, com passagens por diversas delegacias, inclusive unidades especializadas, reitero minha admiração pela capacidade transformadora que a atividade policial é capaz de proporcionar. Nesse percurso, desenvolvi habilidades e conheci pessoas, mas, acima de tudo, compreendi que a possibilidade de realmente fazer a diferença na vida do cidadão é o que torna a atividade policial verdadeiramente encantadora.


    Assim, movido pelo completo respeito à instituição e pelos valorosos colegas que atuam com afinco em suas atividades policiais, espero que as informações, críticas e os apontamentos por mim realizados não causem ressentimentos. Procurei manter a máxima imparcialidade possível que ambiente acadêmico é capaz de proporcionar. Tenho plena ciência de todas as dificuldades e da carência de recursos materiais e humanos que enfrentamos na Polícia Civil do Estado de São Paulo.


    O combate à criminalidade é uma tarefa complexa que exige o esforço e atuação coletiva de todos. No entanto, reflexões são fundamentais para que possamos sempre aprimorar nossas atuações profissionais e, com isso, entregar melhores resultados à sociedade.


    Adaptada em formato de livro, esta monografia foi apresentada à banca examinadora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), no mês de dezembro de 2025, como requisito parcial para obtenção do título de Especialista em Direito e Processo Penal, sob orientação da Professora Doutora Eloisa de Sousa Arruda.


    São Paulo, 03 de fevereiro de 2026.
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    INTRODUÇÃO


    O estelionato, presente nas interações humanas desde os tempos mais remotos, está passando por uma transformação radical e acelerada nos últimos 05 (cinco) anos. Sua constante incidência nas ocorrências policiais no Brasil, ano após ano, serve como um importante alerta para refletirmos como o Poder Público vem enfrentando esse tipo de criminalidade. Consequentemente, essas circunstâncias exigem do Estado o desenvolvimento de estratégias mais eficazes, rigorosas e alinhadas aos tempos atuais.


    Logo, este estudo tem como objetivo entender sobre as origens do estelionato; sua positivação nos diplomas penais brasileiros, assim como as modificações ocorridas ao longo dos anos. Do mesmo modo, procurei responder aos seguintes questionamentos: 1) Quais os desafios enfrentados pela Polícia Civil e Ministério Público no curso das investigações de estelionato e quais medidas processuais têm sido adotadas? 2) Qual o grau de eficácia da legislação penal e processual vigente na repressão deste tipo de criminalidade e em garantir a efetiva reparação dos danos sofridos pelas vítimas?


    A relevância do trabalho, entendo, demonstra-se pelo crescente número de casos de estelionato, especialmente nos últimos 05 (cinco) anos1, o que exige do Estado um novo olhar para enfrentar esse tipo de crime e, do mesmo modo, destaca-se a necessidade de garantir uma resposta efetiva à vítima, que há tempos tem assumido um papel mais ativo na busca por reparações.


    Nesse direcionamento, na primeira etapa a pesquisa foi iniciada com informações extraídas através da revisão literária e bibliográfica2, em que foram utilizadas diversas fontes como livros, legislações, periódicos, estudos, relatórios e notícias em grandes portais de comunicação na internet.


    A segunda etapa compreendeu a análise quantitativa de 93 (noventa e três) inquéritos policiais de estelionato e a análise qualitativa, através do estudo de caso3, de 8 (oito) inquéritos, sendo todos referentes ao crime de estelionato e do ano de 2021. As amostras foram coletadas, por meios próprios e aleatoriamente, em cada uma das delegacias de polícia da cidade de São Paulo que compõem o Departamento de Polícia Judiciária da Capital (DECAP), da Polícia Civil do Estado de São Paulo (PCSP)4.


    A importância da utilização de mais de um método de análise é a de contribuir com a construção de um projeto acadêmico com maior qualidade e, para isso, estruturei esta monografia em cinco partes: Entendendo o Estelionato, A Evolução da Fraude, Aspectos Essenciais do Inquérito Policial, Estudo Quanti-qualitativo de Inquéritos (2021) e Conclusão.


    Ao iniciar com o capítulo “Entendendo o Estelionato”, procurei abordar como o estelionato foi compreendido através de sua evolução histórica e sua presença em nossa legislação brasileira.


    No capítulo seguinte, “A Evolução da Fraude”, explorei as circunstâncias que contribuíram para o aumento das ocorrências, com destaque para a realidade da cidade de São Paulo, e as propostas legislativas para melhor encarar o problema.


    Em “Aspectos Essenciais do Inquérito Policial”, procurei apresentar informações introdutórias acerca desse importantíssimo e relevante instrumento pelo qual as polícias civis desenvolvem suas investigações.


    Entretanto, a essência do projeto se concentrou no capítulo “Estudo Quanti-qualitativo de Inquéritos (2021)”, em que foram apresentados, interpretados e discutidos os dados coletados através dos estudos dos 93 (noventa e três) inquéritos e processos de estelionato (art. 171, do Código Penal) da cidade de São Paulo, limitando-se aos casos do ano de 2021. Essa delimitação temporal permitiu, ou assim seria, verificar o desenvolvimento policial e processual por um período superior a três anos.


    Para essa pesquisa, foram reunidas informações sociodemográficas sobre o perfil das vítimas e investigados; os tipos e as modalidades do crime, as atuações da PCSP na fase investigativa e do Ministério Público do Estado de São Paulo (MPSP) durante toda a persecução penal; e a duração das investigações e ações penais. Nessa parte, também examinei os desfechos dos casos, incluindo arquivamentos, denúncias, benefícios oferecidos pelo MPSP, as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário (PJ), assim como o cumprimento e execução das penas impostas. Os dados foram apresentados e discutidos.


    No capítulo final, “Conclusão”, apresentei um panorama geral de todas as informações apresentadas.


    Nas páginas seguintes, reuni as referências bibliográficas, assim como a relação dos inquéritos e processos utilizados para eventuais conferências.


    Por fim, este projeto está alinhado às diretrizes do núcleo temático “Processo Penal Garantista e Medidas de Emergência” e “Políticas Públicas de Segurança e Direitos Humanos”, liderado pela Professora Doutora Eloísa de Sousa Arruda. Isso se deve à estreita relação entre os temas abordados, que incluem direito material e processual e a linha de pesquisa.


    


    
      
        	1 O Aumento de golpes e estelionato explicam a redução nos crimes de rua, diz o novo Anuário de Segurança Pública. Jornal Valor Econômico. Disponível em: <https://valor.globo.com/brasil/noticia/2024/07/18/aumento-de-golpes-e-estelionato-explicam-reduo-nos-crimes-de-rua-diz-novo-anurio-de-segurana-pblica.ghtml>. Acesso em: 17 jul. de 2025.



        	2 Em “Métodos e Técnicas de Pesquisa Social”, o professor Antônio Carlos Gil (p. 73-74, 2019) destaca a importância da revisão literária, ou revisão da literatura, como sendo “uma das etapas mais importantes no planejamento de pesquisas acadêmicas”. Ele explica que essa técnica consiste na realização de uma seleção geral das pesquisas e estudos já existentes e publicados sobre determinado assunto, funcionando como uma base teórica para uma produção acadêmica no sentido de discutir termos, conceitos e teorias.



        	3 Segundo Gil (p. 63-64, 2019), o estudo de caso, que possuía a natureza de método qualitativo, é uma modalidade de pesquisa largamente utilizada consistente no exame aprofundado de poucos casos, permitindo uma análise mais detalhada do objeto de estudo. Ao contrário do que se observa na pesquisa quantitativa, em que os números e as informações coletadas são analisados e classificados.



        	4 No site da Polícia Civil do Estado de São Paulo, acessando a guia “Institucional” e, em seguida, “Funções e Competências”, é possível verificar informações mais aprofundadas sobre a PCSP, incluindo os respectivos organogramas, sobre todos os Departamentos da instituição e todas as seccionais e delegacias territoriais do DECAP. Disponível em: <https://www.policiacivil.sp.gov.br/>. Acesso em: 19 jul. de 2025.
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    ENTENDENDO O ESTELIONATO


    Para auxiliar na compreensão do estelionato, é fundamental traçar uma breve introdução sobre sua origem, abrangendo desde a antiguidade e passando pelos marcos iniciais de sua regulamentação jurídica no Brasil até os dias atuais.


    Essa retrospectiva histórica, portanto, nos permitirá entender a longa trajetória desse delito ao longo dos séculos, mostrando-nos que a sua natureza, a fraude, sempre esteve presente nas mais variadas formas, ainda que com termos ou nomenclaturas diferentes.


    2.1 Perspectivas Históricas


    Nas palavras de Nelson Hungria (p. 159, 1955), o estelionato é, em sua essência, o “crime patrimonial mediante fraude”. Esse conceito, embora possa parecer simples, já sugere a complexidade desse delito, o qual pode ser praticado por inúmeras modalidades e variações que vêm sendo continuamente aprimoradas ao longo da história, como resultado do constante desenvolvimento de nossas relações sociais.


    Nós, seres humanos, podemos ser astuciosos ou ardilosos a depender de um determinado contexto. Com esse entendimento, Rogério Greco (p. 644, 2025), em seus estudos, remonta às referências bíblicas para ilustrar essas nossas capacidades, ao citar passagens do texto de Esaú e Jacó, narrado no livro de Gênesis, sendo este o primeiro livro do Antigo Testamento.


    Essa narrativa, notoriamente marcada pela rivalidade entre os irmãos, serve para demonstrar que nós, desde os tempos mais longínquos, podemos adotar uma postura dissimulada e manipuladora em nossas ações ou sentimentos, tudo para atingir uma finalidade indevida.


    Aprofundando na origem do termo “estelionato”, Greco (p. 646, 2025) explica que a palavra deriva do latim stellio que, em tradução livre para o português, quer dizer “camaleão”. Essa analogia, afirma Greco, mostra-se bastante relevante, pois o camaleão é um animal conhecido por suas peculiares habilidades.


    Seja para mudar de cor e se camuflar em um ambiente, seja para confundir a presa ou até mesmo para fugir de predadores. Dessa mesma forma, valendo-se de “disfarces, sejam físicos ou psíquicos”, e com uma capacidade criativa e de adaptabilidade imensa, o estelionatário age para enganar a vítima com sua fraude, buscando o êxito na empreitada criminosa.


    Com o mesmo entendimento, Cezar Roberto Bitencourt (p. 286, 2025) observa que a figura do estelionato, ainda que sob outras denominações, sempre existiu e foi combatido ao longo dos séculos de desenvolvimento humano, como nos períodos da Antiguidade (sistemas gregos e romanos) e idade média (marcada pelos impérios). A partir da Idade Moderna, esse delito ficou mais evidente ao ser positivado no Código Penal Francês de 1810, já no período Contemporâneo.


    Do mesmo modo, sugere Luciano Anderson de Souza (2020), ao apontar em sua obra que códigos antigos, como o Código de Hamurabi, o Código de Manu e as legislações da Grécia e da Roma Antiga, já previam penalidades para diversas fraudes econômicas. Essas sanções visavam, principalmente, coibir a manipulação da quantidade e qualidade de mercadorias no comércio. Segundo o autor, o estelionato, em sua atual concepção, tem raízes no Império Romano.


    O estelionato, assim, demonstra uma imensa capacidade de percorrer, resistir e se moldar às mudanças históricas de cada época. Sua habilidade de se adequar ao meio, como a de um camaleão, permite que o delito persista e evolua continuamente na mesma proporção que a sociedade se desenvolve.


    2.2 A Repressão do Estelionato no Contexto Brasileiro


    Nesta seção, será apresentada uma perspectiva que se estende desde os primeiros registros do estelionato, ou nomes relacionados, em terras brasileiras, atravessando, para tanto, três dos principais períodos da história do Brasil: Colonial (1500-1822), quando o Brasil estava sob a colonização do Reino de Portugal; Imperial (1822-1889), demarcado pela independência em relação ao Reino de Portugal; e Republicano (a partir de 1889 até a atualidade), marcado com importantes momentos históricos, como a Era Vargas e a Ditadura Militar, até as mais recentes alterações após a Constituição Federal de 1988 (CF).


    Nesse decurso de tempo de mais de 500 anos, o estelionato esteve presente desde as Ordenações, sobretudo nas Filipinas, mantendo-se no Código Criminal do Império de 1830, seguido do Código Penal Republicano de 1890 e, por fim, em nosso atual Código Penal de 1940, com as suas modificações.


    Entre a vigência de um código e outro, são inegáveis as transições políticas e econômicas, assim como as transformações sociais e culturais de cada período da história. O bem jurídico protegido, pode-se dizer, sempre foi a inviolabilidade do patrimônio.


    2.2.1 Enquanto Colônia do Reino de Portugal


    Quando voltamos ao Brasil Colônia de 1500 (séc. XIV), Cleber Masson (p. 63-65, 2025) disserta que a ausência de uma legislação penal unificada entre os muitos povos indígenas levou à adoção do Direito lusitano como referência para as questões criminais da época.


    Esse Direito, por sua vez, baseava-se nas Ordenações, definidas como um amplo conjunto de leis e normas compiladas.


    Até o ano de 1830, no momento em que o Brasil já era recém-independente de Portugal, vigoraram 03 (três) Ordenações: Afonsinas, Manuelinas e Filipinas.


    Segundo Masson (p. 63-65, 2025), as Ordenações Afonsinas foram inicialmente aplicadas, vigorando durante os primeiros anos das expedições portuguesas até o ano de 1514 (séc. XVI) e ficaram conhecidas por suas graves violações de direitos humanos, pela completa ausência de direitos e garantias mínimas ao acusado e/ou condenado, assim como pela imposição de penas extremamente cruéis e desproporcionais.


    Com o término da vigência das Ordenações Afonsinas, Masson (p. 63-65, 2025) discorre que as Ordenações Manuelinas passaram a ser aplicadas e estiveram em vigor por quase um século, permanecendo até o ano de 1603 (séc. XVII).


    Essas leis, em seus conteúdos, apresentaram poucas e pontuais alterações em relação às anteriores. Em outras palavras, as disposições violadoras e com pouco apelo humanitário foram mantidas.


    Posteriormente, as Ordenações Filipinas passaram a vigorar, estendendo-se até o ano de 1830 (séc. XIX), conforme aponta Masson (2025). Estas praticamente repetiam os dispositivos penais das ordenações anteriores, consolidando toda a matéria penal no Livro V. Sua aplicação por mais de duzentos anos demonstra sua significativa relevância como marco na trajetória jurídica brasileira.


    É imperativo mencionar a ausência de uma concepção unificada do que hoje se tipifica como estelionato, crime autônomo que abrange diversas figuras e modalidades de fraude, em todas as Ordenações que vigoraram no Brasil.


    Em vez disso, essas legislações previam e puniam condutas específicas que, na atualidade, seriam enquadradas como fraudes patrimoniais e falsificações (de documentos, moedas, etc.), que estavam dispersas em diferentes livros e títulos, cada qual com sua pena específica.


    Isso decorria, infere-se, do caráter marcadamente casuístico das leis penais da época, ou seja, que se limitavam a descrever e sancionar situações particulares e concretas de fraudes, em oposição à formulação de um único tipo penal abstrato e amplo, como o que caracteriza o estelionato da atualidade.


    Ainda assim, no tocante às Ordenações Filipinas (Livro V, Título 65, p. 1213-1214), sob o título “Dos bulrões e inliçadores, e dos que se levantão com fazenda alhêa”, foram introduzidas as definições de “bulrão” e “inliçador”. O legislador da época explica que “bulrão” deriva da palavra “bulra” ou “burla”, que significa fraude ou engano. Portanto, “bulrão” ou “burlão” é o trapaceiro ou enredador. Por sua vez, “inliçador” ou “enliçador” provém da palavra “enliço” que, do mesmo jeito, significada a fraude praticada pelo “burlão” ou “enliçador”.


    A título de exemplo, a conduta criminalizada era do indivíduo que vendia alimentos antecipadamente a diversas pessoas com a promessa de fornecê-los em um período previamente ajustado, mas, chegando o aguardado momento, não possuía os produtos.


    Também era o caso, por exemplo, daquele que solicitava empréstimos financeiros de uma quantidade variada de pessoas e, após obter o dinheiro, declarava-se incapaz de lhes efetuar os pagamentos.


    As penas eram bastante severas, podendo o condenado ser degredado (exilado) para sempre para o Brasil, ou à pena de morte, caso o prejuízo excedesse vinte mil réis. Essa pena capital reforça o caráter extremamente punitivo e, por assim dizer, exagerado das legislações daquele tempo.


    A “burla” e o “enliço”, então, passaram a ser chamadas de estelionato no diploma que viria a seguir, o Código Criminal do Império de 1830, mais precisamente no artigo 264.


    2.2.2 Após Independência do Reino de Portugal


    No Código Criminal do Império, promulgado no ano de 1830, tempos em que o Império do Brasil, recém-independente de Portugal e governado por Dom Pedro I, o legislador da época, destaca Bitencourt (p. 286, 2025), inaugurou o termo jurídico “estelionato”, que antes era chamado por outros nomes (“burla” ou “enliço”).


    Esse delito, então, foi inserido no Título III (Dos Crimes Contra a Propriedade), dentro do Capítulo II (p. 98) e detalhado na redação do artigo 2645 com uma definição bastante genérica no parágrafo 4º: “em geral, todo e qualquer artifício fraudulento pelo qual se obtenha de outrem toda a sua fortuna ou parte d’ella, ou quaisquer títulos”.


    Segundo Bitencourt (2025), esse texto do parágrafo 4º já guardava uma notável semelhança com a atual definição do tipo penal (obtenção de vantagem ilícita, prejuízo alheio, uso de artifício fraudulento, indução da vítima em erro), o que evidencia a longa trajetória de quase duzentos anos na compreensão legal do crime de estelionato na legislação brasileira.


    2.2.3 Início do Período Republicano


    Promulgado após quase 60 anos de seu antecessor, o Código Penal Republicano de 1890 foi instituído em um período marcado pela então recente consolidação da abolição da escravatura em 1888, e pela alteração da forma de governo no Brasil, que passou da monarquia para a república em 1899.


    Com isso, como era de se esperar, entende-se que as mudanças das configurações socioculturais e econômicas eram evidentes, e o estelionato, constantemente adaptável, seguia prosperando naquela nova realidade.


    Como resultado, o art. 3386, do “Capítulo IV - Do estelionato, abuso de confiança e outras fraudes”, detalhou onze modalidades desse crime, por assim dizer, buscando abarcar as condutas mais praticadas na conjuntura vivenciada por aquela sociedade.


    2.2.4 Começo da Era Vargas


    A adoção da forma republicana em 1889, ensina René Ariel Dotti (2000), revelou, através da enorme quantidade de leis penais existentes até aquele momento, a necessidade de consolidar toda a legislação penal em um único documento, como se fosse um compilado, o que acabou sendo concretizado com as Consolidações das Leis Penais de 1932.


    Em relação ao estelionato, esse compilado replicou a redação e a organização do Código Penal Republicano de 1890, mantendo-o no “Capítulo IV - Do estelionato, abuso de confiança e outras fraudes” e com a mesma redação do artigo 338 e suas onze modalidades.


    A única novidade, por assim dizer, foi a inclusão pelo legislador, através do parágrafo 2º, do art. 338, da modalidade de utilização de cheque sem provisão de fundos7. Essa nova modalidade, assim sendo, pode ser encarada como um reflexo de como o cheque já era uma prática comum para aquela sociedade e, ao mesmo tempo, uma nova oportunidade para que os estelionatários identificassem e explorassem vulnerabilidades em sua utilização.


    2.2.5 O Código Penal e o Estado Novo de Vargas


    O Decreto-Lei n.º 2.848, promulgado em 1940 e popularmente conhecido como Código Penal (CP), surgiu durante o Estado Novo, regime imposto pela Constituição de 1937, ocasião em que o Brasil era presidido por Getúlio Vargas e considerado por muitos historiadores como um dos períodos mais autoritários da nossa história.


    A elaboração desse diploma legal contou, ainda, com as contribuições dos juristas José de Alcântara Machado, Narcélio de Queiroz, Vieira Braga, Nelson Hungria e Roberto Lyra.


    No que se refere ao estelionato, o legislador o inseriu no Título II - Dos Crimes Contra o Patrimônio, inaugurando-o no Capítulo VI - Do Estelionato e Outras Fraudes, por meio do artigo 171, com a seguinte definição: “Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento. Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis”.


    No mesmo artigo, especificamente no parágrafo 2º8, o legislador trouxe as figuras equiparadas do estelionato doloso, todas caracterizadas pela obtenção de um benefício ilícito em detrimento do prejuízo alheio.


    2.3 Reformas a partir do CP de 1940


    No ano de 1984, quando o Brasil rumava de volta à democracia após anos de ditadura militar, o CP de 1940 passou por uma reforma expressiva diante daquela circunstância de profundas mudanças políticas e sociais, adaptando-se ao contexto social da época. Assim, a Lei n.º 7.209, de 11 de julho de 1984, foi a responsável por alterar a Parte Geral do CP (artigos de 1º a 120).


    Em que pese a reestruturação não ter ocorrido na Parte Especial, que trata dos crimes em espécie, o legislador se preocupou em modificar algumas características das penas de certos delitos, dentre eles o estelionato.


    O CP de 1940, mesmo com as alterações sofridas ao longo das décadas, foi integralmente recepcionado pela CF de 1988, o que significa que suas disposições foram consideradas compatíveis com a nova ordem constitucional.


    Maior proteção aos idosos


    Em março de 2010, o legislador finalmente reconheceu a crescente vulnerabilidade dos idosos que vinham sendo vítimas de fraudes e golpes praticados por estelionatários, percebendo a necessidade de maior proteção para esse grupo etário.


    Essa conscientização, ainda que tardia, deu origem ao Projeto de Lei (PL) n.º 6.920/2010, proposto pelo deputado federal Márcio Carlos Marinho.


    No entanto, a mudança só viria a se concretizar em 28 de dezembro de 2015, dia em que foi promulgada a Lei n.º 13.228, alterando o parágrafo 4º do art. 171 do CP, que passou a ter a seguinte redação: “Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso”9.


    Mudanças do pacote anticrime


    Após amplos esforços e discussões que reuniram grupos de trabalho, comissões de juristas e parlamentares, além da participação de Sergio Moro (na época, Ministro da Justiça), o PL n.º 6.341/2019 teve seu texto final moldado.


    Assim, foi com a premissa de “Aperfeiçoar a legislação penal e processual penal e estabelecer medidas contra a corrupção, o crime organizado e os crimes praticados com grave violência a pessoa” que a Lei n.º 13.964, de 24 de dezembro de 2019, denominada “Pacote Anticrime”, foi sancionada e promulgada com uma série de alterações legislativas10 que marcaram o ambiente jurídico brasileiro.


    Uma de suas modificações mais relevantes foi em relação à ação penal pública do estelionato, que, em regra, deixou de ser incondicionada e passou a ser condicionada à representação da vítima, ou seja, na maioria dos casos, para que a investigação policial e a ação penal prossigam, é necessário que a vítima manifeste expressamente essa sua vontade.


    Contudo, o legislador, na expectativa de continuar protegendo os grupos mais vulneráveis, assim como à administração pública, estabeleceu exceções no parágrafo 5º do artigo 171 do CP, mantendo a ação penal incondicionada nas seguintes situações: “I - a Administração Pública, direta ou indireta; II - criança ou adolescente; III - pessoa com deficiência mental; e IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz”.


    Estelionato praticado pelo meio eletrônico


    Diante do alarmante aumento das fraudes em ambientes virtuais e da urgência em coibir esses golpes digitais, que já causavam prejuízos consideráveis a inúmeras vítimas, o legislador decidiu agir.


    Com isso, o PL n.º 4.554/2020, proposto pelo senador Izalci Lucas, trouxe, dentre outras mudanças, a nova modalidade de estelionato praticados em meios digitais. Mudança que foi concretizada pela Lei n.º 14.155/2021, ao impor considerável recrudescimento da pena para o delito.


    Além de tipificar o estelionato virtual, a Lei n.º 14.155/2021 deixou a proteção aos idosos mais branda e flexível ao revogar tacitamente o parágrafo 4º, da Lei n.º 13.228/2015, que anteriormente determinava a duplicação autom
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